
ESTADO DO AMAZONAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE PARINTINS 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

ORDEM DE INÍCIO DE SERVIÇO N°. 003/2024-CMP 

1. DAS PARTES: 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARINTINS, como CONTRATANTE, e JULIO DE SOUZA 
FRANCO NETO LTDA, como CONTRATADA. 

2. DO OBJETO: 

"CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 
SOFTWARE PARA CONTROLE E REGISTRO DE FREQUÊNCIA, TREINAMENTO E 
SUPORTE TÉCNICO NA UTILIZAÇÃO DE PONTO ELETRÔNICO, EM 
ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARINTINS" 

3. DO FUNDAMENTO DO ATO LEGAL: 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE VALOR À CARTA-CONTRATO N°. 001/2023-CMP 
conforme permissivo constante do artigo art. 65, 1, b, § 1° e 6° da Lei n°. 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 

4. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: 

O prazo de vigência do objeto será contado de 08 de maio de 2024 com o término em 23 de 
janeiro de 2025. 

5. DO VALOR GLOBAL DA CONTRATAÇÃO: 

No valor inicialmente contratado de R$ 5.700,00, valor já pago, será aditivado o valor de R$ 
900,00 (novecentos reais), totalizando assim o valor global de R$ 6.600,00 (Seis mil e seiscentos 
reais). Devendo ser empenhado o valor aditivado de R$ 900,00 (novecentos reais) para ser 
pago o Exercício Financeiro de 2024. A serem pagos em parcela única, mediante apresentação 
de Recibo, Nota Fiscal de Serviço e Bloco de Notas CND válidas. 

Pela presente Ordem de Início de Serviços, a CONTRATADA está autorizada a executar o objeto 
do Primeiro Termo de Alteração de Valor à Carta-Contrato n°. 001/2023-CMP. 

Parintins-AM, 08 de maio de 2024. 

VANtIN  l  A 

Presidente da Câmara aI de arit1.Áitns —Eni Exercício 

Pela CONTRATANTE 

IE<á 
ÇtS 

Emp a JULIO DE SOUZA FRANCO NETO LTDA 

Pela CONTRATADA 

Rua Umjn, 781 -- Conjunto Maturany CEP: 69.151-420 - Fone: (092)99111-5918. 
CNPJ. 04.442.941/0001-36 

Site:  www.parintins.ain.le.br  


